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INDICAÇÃO Nº 831/2020

Maringá, 11 de março de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que estude a
possibilidade de determinar a implantação da Casa de Apoio à Saúde no Município de Maringá.

A Casa de Apoio à Saúde consistirá em um centro de apoio às pessoas que se deslocam
de outros municípios, principalmente da região do CISAMUSEP, em busca de atendimento médico nos
estabelecimentos de saúde sediados no Município de Maringá.

A Casa de Apoio à Saúde deverá oferecer local para descanso, refeições e banheiros para
os pacientes e acompanhantes de outros municípios, e deverá funcionar no horário das 6 às 18 horas.

Atenciosamente, Vereador Odair de Oliveira Lima.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Odair de Oliveira Lima, Vereador, em 11/03/2020, às
14:58, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0172025 e o código CRC 5C22FF53.
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